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DÁ a denominaçáo de Dr. TUKASA TJETU 

KA a praça localizada no entronca-

manto das ruas Pedro Cordovil, I)o-

n'ingoe Prestos e Avenida Nações Uni 

das, nesta, cidade, o dá outras pro-

vidências. 

0 cidad.o RAIMEYNDO REIS FERREIRA, Prefeito 1!unicipal 

de Pariritins, no uso de suas atribui s áe c legais, s, etc . 

FAZ sabor a todos eus a CALfiJUt :'UNICIPAL IT PARZN-

TI1S, era seu eegando período ordin&zrio, aprovou e eu sanciono a se-

guinte , 

L E I: 

Art. 1º - Pica denoinacio do r. TJKASA UETUKA, a 

praça localizada no entroncamento das ruas Pedro Cordovil, Domin-

gos Prestes e Avenida Na jáes tinidas, nesta cidade, numa horonagen 

ao Cinquentenário da Imitação Japonesa na Vila Amazônia. 

blica: ão. 

Art. 29 - Esta Lei entra on vigor na dota de sua pu 

Art. 39 - Revogadas as dioposiões em contrário. 

PALÁCIO CORD~)VIL, ara 13 de outut'o de 1981 

Prefeito 

TDO REW FERREIRA 


